
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 53/2025
Processo Administrativo n° 1.577/2025

O MUNICÍPIO DE VACARIA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na
Rua Ramiro Barcelos, nº 915, inscrito no CNPJ sob o nº 87.866.745/0001-16, neste ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  ANDRÉ  LUIZ  ROKOSKI,  brasileiro,  solteiro,
residente e domiciliado nesta cidade de Vacaria/RS, inscrito no CPF sob o n° 817.386.330-
04,  doravante  denominado  MUNICÍPIO e,  de  outro  lado,  a  empresa  TRANSPORTES
FELIPE RODRIGUES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
91.211.713/0001-97, com sede na Avenida Militar, n° 5741, Bairro Glória, no Município de
Vacaria/RS, Telefone (54) 99977-5180, neste ato representada por seu Diretor, Sr. CELSO
PINHEIRO,  brasileiro,  inscrito no CPF sob o n° 676.031.810-20,  doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente  ADITIVO AO CONTRATO, com base no Processo
Administrativo n° 1.577/2025, e com fundamento na Lei Federal n° 14.133/21, mediante o
estabelecimento das seguintes cláusulas e condições: 

1ª – Com base na justificativa técnica oriunda da Secretaria Municipal Geral de Governo,
juntada no Processo Administrativo n° 1.577/2025, o MUNICÍPIO adita o Contrato firmado
com a CONTRATADA, objetivando prorrogação de prazo no instrumento primitivo.

2ª – Para manutenção dos serviços previstos no Contrato primitivo, as partes, de comum
acordo, prorrogam o prazo de vigência do instrumento contratual em 6 (seis) meses, ou
seja, o mesmo vigerá até o dia 23 de Abril de 2026.

3ª – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato primitivo.

4ª – As partes elegem o Foro desta Comarca de Vacaria, RS, para dirimir eventuais litígios
oriundos deste aditivo contratual.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente aditivo contratual em 03
(três) vias de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Vacaria, 17 de Outubro de 2025

 
 ANDRÉ LUIZ ROKOSKI

                           Prefeito Municipal

CELSO PINHEIRO
Diretor da CONTRATADA

EDUARDO GARGIONI
Procurador-Geral do Município

Testemunhas:

                           JOÃO DANIEL HOLLENBACH                          SCHEILA CONRADO DE BITENCOURT
                           Chefe de Setor PGM Contratos                                Assessora Jurídica PGM Contratos
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